
Muniz Freire, 14 de março de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 6/2024 
Proposição: Projeto de Lei Executivo n° 2/2024 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABSORVER OS TRECHOS
RODOVIÁRIOS ESTADUAIS URBANOS QUE SÃO DE RESPONSABILIDADE DO
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO ESPIRITO
SANTO - DER/ES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir Proposição no Expediente  
 
Ação realizada: Proposição Incluída  
 
Descrição: 
Após a devida análise, encaminho a Proposição para leitura e publicidade.
 
 
Próxima Fase: Para Leitura e Publicidade
 
  
 

Daniel Elias da Silva 
Servidor 

 

Autenticar documento em http://www3.camaramunizfreire.es.gov.br/legislacao/autenticidade 
com o identificador 37003600320036003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP 
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